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Poder EX9cutlvo - (ensage na 135-55) 

"InstitUl o Dia da Saúde Dentária tt . 

, 4 ' e lido e vai a 1 pri ir - D.C.ln de 23 •• 55, pag. 
1878, li coluna. 

, '.. ... ( e despachado a Com;ssao de Educaç~o e Cultura. D. 
C.N. de 27.4.55, pag. 1986, lª coluna). 

ó distribuido aos Srs. Georges Gulvão (Relator) e 
i ano Silva (R !sor) - D.C.i. e 13.5.55. 

, , 
e aprovado pa ac r ·favoravel do ralator - D.C.N. de 
4.6.55. 
, , 

1 o v i a i Pti 1 ,t ro p r c r ~avoEavol da 
C miss~o d Edl~açao C lt a ~ (1' '1scussao) -
(193- - D . c .~. e 1'~ . 6.55 , 1 ~. 17, 3 c luna. 

.. 
s ssao ... :t 
rada a 1~ 
'"'8 .6.55 , p 

not lr 
d i ad 

cO 

, 
~ , e an~c1ada e encer­

vt ~ao . (D.C.N. de 
_ f.'" P emeI to). 

entra em votação, s~ndo a rova(lo e 
D.C. -. 2.7.55 pa . 3 5, 1 c 

... 
I' discussaO • 

tma . 

'. N e i;ntulcla a a 2 liscllssao . ., la o br . A110mar Ba-
leeiro. (D.C.l-f. e 5.7.,5, !Jélg . 3842, lta coluna). 

continUa 
(D.C. N. d 

01'101"'8 "'o~ F 1 o Sr. urálio 
15.7.55, pa • 4202, 4 coluna). 

. 

• lana • 

, ...,- ,.,. 
e anunoiada a oont1nuaçao da,ZQ discnssao. Nao 
haven~o oradores inscritos, o oncerrada. Adiada a 
votaçao. ,Vai, eo~ 1 e enda o!erec1da pelo Sr. L~ 
po Coelho, a çomissao de Educaçao e Cultura. (D.C. N. 
de 28.7.55, pag. 4412, 1 col.). 

c, di °b tr ~ t id o a oS. ican . Si 'la - D.C. N'. da zr.8. 
55. 
, , 
e aprovadO parecer fovoravel do relator a emenda 0-
fericida em 19 discus3ão. - D.C.N. do 28.10.55. 

ContinUa ••• 
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{'PROJETO 
( ~ ..,,~----.. .., 

N.O 193~A - 1955 

Institui o Dia da Saúde Dentária; tendo parecer favorável da Comissão 
de Educação e Cultura (V discussão) 

(Do Poder Executivo) 

PROJETO N . o 193 -~o!) A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica consagrado ao "Dia 
da Saúd€ Dentária", o dia 25 de Ou­
tubro. 

Art. 2." As comemorações do "DIa 
Ci: S!Júde Dentária" , a cargo das ins­
tituições dentárias e sob a orienta­
ção da A.sM;ciação Brasileir.l de Odon­
tologia, deverào ser levadas a efeito 

~ em todo o território nacional. 

Art. 3.° Esta lei: entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM: N.o 135-55 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Na forma do artigo 67 da Consti­
tuição, tenho a honra de apresentar 
a Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Ministro 
d~ Estado dos Negócios da Saúde, o 
incluso projeto de lei que institui, em 
todo o território nacional, o Dia da 
Saúde Dentária. 

Rio de Janeiro, 13 de aorU de 1955. 
- João Café Filh.o. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
DO MINISTÉRIO DA SAúDE 

Em 30 de setembro de 1954. 

Excelentissime Senhor Presidente 
da República: 

A AssoClação paUlista de Cirurgiões 
Dentistas ('.om Memonais encami­
nhados, s1multãneamente, à Presldên­
CI, d<l República e a êste Mimstério, 
os quais se encontram no processo 
anexo, sugt..re e solicita a criação do 
"Dia da Saúde Dentária". a ser co­
memorado aos 23 de outubro de cada 
and , por coincidir, ? data, com as co­
memorações dos Cursos Odontológi­
ca.::., no BrasiQ. 

2. Objetiva a criação oficial do 
"Dia da Saúde Dentária", estender a 
todo o Brasil o que já vem fazendo 
no Estado de São Paulo, oficialmen­
te, a Associação Paulista de Cirur­
giões Dentistas com as festividades 
levadas a efeito no ano passado, na-
quela data. . 

3. Alega a referid2. Associação que, 

" .. , ao solicitar a ofiCialização da 
cnação do "O Dia da Saúd€ Dentá­
ria" a 25 de Outubro, não viSou ou­
tra coisa senão a necessidade come­
morativa, o estimulo, o fator psicOLÓ­
gico, como vem acontecendc em OU­
tro.~ países civilizados, em cujo a,mbl-
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to. se enquatlra o nosso querido Bra­
sil . Não pretende o dia -te1'1ado . nem 
Vii nisto u seu objetivo. porque a sua 
reoomendaçãQ é que neste dia se ta­
çam palestras esoolares durante a 
aUla, desde o Jardim da mfânCla aos 
cursos superiores. 

4. Trata-se, como se vê, de um dIa 
destinado, tão somente, à difusão dos 
modernos 'preceiJ;os de higiene dentá­
ri8 a crianças e adultos por meio de 
palestras educativas nas escolas, pos­
sivelmente pelo rádio, artigos n08 
~ornaiE _ de todo o pais e filmes que 
llustrarao as palestras, tudo dentro 
dr um programa previamente organi­
zado, objetivand.o, oomo declara com . ' mll1ta propriedade, a Associação pau-
lista de Cirurgiões Dentistas a cria­
çãiJ do espirito sanitário od.o~toIÓgiOO 
no seio das massas tão necessário e 
tão importante à sáúde, de um modo 
geral. 

5 . Tenho, assim, a honra de subme­
ter à elevada consideração de Vossa 
Ex~elência o assunto em causa, que 
r,nereceu mltlha integral aprovação, 
JULtando à presente o anteprojeto cte 
lei, que Institui o "Dia da Saúde Den­
tária". àcompanhado de Mensagem 
a. ser encaminhada ao Congresso Na­
Clonal, se Vossa Excelência dignar-se 
de concordar com esta Exposição de 
Motivos . 

6. Esclareço a Vossa ExcelênCia 
que. embora a sugestão tenha partido 
da ",:ssociação paUlista de Cirurgiões 
DentlStas. as comemorações devem 
fitar l1 cargo da Associação Brasilei­
ra de Odontologia. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência. os protes­
to::; do l~eu mais profundo respeito. 
- Aramzs Athayder. 

• 

EDUCAÇAO E CULTURA 

O projeto n.O 193, de 1955 originou­
se de Mensagem do Presidente da 
República, datada de 13 de abri pró­
ximo find.o, som o n.O 135, instituindo 
o "Dia da Saúde Dentária" o dia 25 
de outubro de cada ano. A iniciativa 
originou-se da Associação 'OauIista de 
Cirurgiões D~ntistas, desejosa de con­
sagrar um dia do ano, para ser feste­
jado em honra das conquistas de 
odontologia moderna. E a sugestão 
para o dia 25 de outubro foi feita 
porque nessa data sã.o comemorados 
os cursos odontológicos no Brasil. 

O "Dia da Saúde Dentária", terá 
por e ,copo a realisação de palestras 
escolares, projeção de filmes, difusões 
radiofônicas, artigos de jornal, duran­
te as aulas, desde os jardins de jn­
fãncia até os cursos superiores. O 
projeto visa düundir os preceitos de 
higiene dentária, ent·re crianças e 
adultos, obe'decendo a um programa 
pré-estabelecido . 

Entenderl.os que o projeto é de m­
contestável utilidade dados os seus 
Qbjetivos culturais e educacionais. Por 
isto, entendemos que ele deve ser 
transformado em lei. 
~osso parecer, portanto, é pela sua 

aprovação. - Georges Galvão, Rela­
tor da Comissão de Educação e Cul­
tura. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação e Cultura, 
adotando o parecer do nobre deputado 
George Galvão, opina pela aprovação 
do Projeto n.O 193, de 1955. 

Sala "darlos Peixoto Filho" 1 de 
junho de 1955. - Menezes Pimentel 
Presidente. - Georges GalVao Rela' 
toro - Nicanor Silva, Revisor. -' Coe-' 

. lho de Souza. - PerUo Teixeira. -
Lauro Cruz. - JOsé Alves. - Campos 
Vergal. 

Departamento de Imprensa Nacional - R,'o de J anei ro - Brasil - 1955 

• 

I 

.e 
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' ~çlo FINAL 

PROJETO N. 193-C-1955 

Redação Final do projeto n. 193-B, de 1955, que institui o 
, , 

Dia da Saude Dentaria. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

É " Art. 11. inatituido o Dia da Saude Dentaria • 

" - ~ Paragrato Wl1co. Aa comeuraçoes aerao realizadas a 25 .e 

eutubro, a cargo da entldad •• , -dentarlas • 80b a orientaçao 4a .. , 
Uniao Odont losiea Brasileira, '.vendo ser le'vadas a .tei to •• , 
tod. o terrltorio nacional. 

, 
Art. 31 • Eat lei entrara em vigor na data d. sua publica -. . - -, çao, rev gadas aa dispo_içoes em contrario • 

• 

Cam1~~o d~ Redação, •• jl~ de nove brQ •• 1955 • 

• 

-&~;r~""'f&·.::;.-.I~~.6:"':' ..fA>&~--' Presidente e • 
~GINIO SAlTA ROSA exereÍci. 

_______________ ~--~--, Relator 

CARDOSO DB MENEZES 

.. 
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PAR CI:R AO PROJE O li Q 123-A, DE 1952. 

, , 
Institui o Dia da 'aude )enta-
r~. 

R E L A 

... 
Acompanhado O<i respectiva. exposiçao de motivos, subs-, 

cri ta pelo JenLol' inis tro da Saude, houve 'por bem o Cllefe do 
" -Poder Executivo enviar a consideração do Conbresso Nacion~l o 

, 
Pr~ eto de Lei n Q 193-A, de 17)5, e' que institui o Dia da Sau-, 
de D nt ria . 

pro 

do, 

-Com 1arecer favoravel desta Comlssao foi o projeto a -, ... 

ado, pelo planario da CaLlsra, 
... 

em pr eira discussao, voltan -posteriormente, a Comissao de -Edticaçao e Cultura, e virtu-... 
de de a,t)rese taçao de emenda, o autoria dos ilustres deputados 

Lopo Coelho e Gustavo Capansma . 

Coube-nos, agora, rela ta. r o prOC0:530, i1G. qu' lidQ.oo do 
... 

revisor, em virtudo da haver o nobre doputado Georges Galvao, -relator primitivo, deixado de participar des<l;a Cominsao. 

Pela simples leItura da e lenda verifica-se que obje -- , , 
tiva a mes a corrigir o nome da instituiçao, isto o, ..... 0 envos 

de "Associação Brasileira de Odontologia tl conforme consta do 
, - ' projeto or iginal, devera fi~urar na le1 11 niao Odontolo ~1ca 

Brasilc ira" • ... 
Assim, com s aprovaçao da cit da 81 anda nenhuma alte--ra~ o substancial sofre o projeto primitivo, no que se refere 

, -' ao seu objetivo, qt ... e e precisamente a instituiçao dO cila d sa~ 
, 

de dentaria, para 1sso consa[ra o o 25 de outubro . 
-SOlOS, pois, pela &!rovaçao aa o enda . 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em t.~ de outubro de 1955 . 

NICANOf. SILVA - RELArOR 

i'lEA/ • 



I 
1 , , 

1 
I , 
f 
/ 

• , , 
• v .. 
1 
" f 

I 

• , 
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

í 

• 

I 

j , 
I 

, , 
i 

/ 

• I 
i 

i 
I PARECE 
f 
I 
/ 
( 

í 
/ 

f 
I 
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ucaçao e Cu. UI' , -reun iao re ~ 1i-
{ 

, ;' 
z 'da e • ~6 .10.5J, ap!~OVOU por un n idad o p arec r f vara vel 
, 
a ' e.end o erec d ao llrojeto n 2 193-A, ae 1955, vo t ndo o 

. 
• 

Sén 4ore~ , . 
" iortugal 

-enezes Fi residente, 
... 

'lavlires, Fluri no RuolLl, Jo o 

, 
Jos AI v c, Laur o Cru2.. 

-ene zes, Georgo ( Cal vc o, 

P~nheiro Ch ,á e 10 GUel'r • 

sal "Carlos Peixoto Filho", em 26 e out bro de 195). 

1 /! 

~~ 
lEI EZES Pld~ n~L - Presidente 

/1 ( 
~ -;7 

'TICA.OR SILVf. - Rela tor / 
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Em 13 de abril de 1955. 

, 
SECRETARIO 

" TenDo a honra de enviar a Vossa Excelencia a i n-
, 

cl usa l·fensagem do Senhor Presidente da Republica, acompa -
, 

nhada de projeto de lei que institui, em todo o territo r io 
, , 

nacional, o Di a da Saude Dentaria. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex -
" celencia os protestos da minha elevada estima e mui distin 

. -ta conslderaçao . 

10 ~ , ~ t;;;[. ct lvJ /4 
(Jose Monteiro de Castro) 
Chefe do Gabi nete Civil 

" . , ,, A Sua Excelencla o Senhor Primeiro Secretari o da Camara dos 

Deputados . 
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PARECER 

mensagem do poder executivo pre-
" tende est~belecer o ~Dia da Saude 

" Dentaria" • 

. , 

, O projeto nO 193 de 1955 originou-se de Mensagem do Presidente 
~ ~" . da Repub1ica , datada de 13 de bri1 proximo findo , sob o numero l35, insti-

" " tuindo o '''Diª d& Saude Dentaria t o dia 25 de Outubro de cada ano. inicia-
tiva originou- se da ssociação' ulista de Cirurgiões Dentistas , desejôsa de 
consagrar um di~ do ano , para ser festejado em honra das conquistas de odon­
to~ogia moderna. E a sugestio para o dia 25 de Outubro foi feita porque nes­
'sª dat~ são comemorados os cursos odontológicos no Brasil • 

• " ~" -O ' Dta da Saude Dentaria", tera. por escopo a realisaçao de pa-
~ - ~ - . 

• 0 lestras escolares . projeçao de filmes . difusoes r diofonicas , artigos de jor 
" " nal, durante as aulas , desde os jardins de infancia ate os cursos superiores 

O projeto visa difundir os preceitos de higiene dentária , entre crianças e 
" dultos , obedecendo a um programa pre- estabelecido. 

, Entendemos que o projeto &.de lncontest'vel utilidade , dados os 
-seus objetivos culturais e educacionais . Por isto , entendemos que ele deve 
• 

ser transformado em lei . 

" -Nosso parecer , portanto , e pela sua aprovaçao . 

Georg v o - Relator da Comissão de Educação 
e Cultura 



• 

• -, 
lo • - . -

. • -

• • , 
-• • • 

-. 

.. -

" -.. 
• 

pA.RECm DA CO ISSÃO DE EDUCA cio E CULTORA 

... "" Comissao de Educaçao e Cultura, adotando o parecer 
... 

do nobre deputado George Galvao, -opina pela aprovaçao do Proje-

to nQ 193, de 1955 • 

• 

Sala "Carlos Peixoto Pilho", em 1 de junho de 1955-

Menezes Pimentel . - Presidente 

• 

.. Rela tor 

NICANOR SILVA - Revisor 

Coelho de Souza ---- ~. -L,1 L., 

Perllo Teixeira ........ ~ , / .L-t'~' ( t<..--

La~o Cruz •••••.••••••••••• ~ "'4~ 
Jose Alves ••••••••••••••••• ~ 

-Joao Menezes 

campos Verga 
?/~/ 

• 

,-

" --/ 

~ ...... . . 

~~ 

--
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

> 

PARr.;CE lo E CUL:L1JR 

... ... 
e Cultura , 

opina pela 
A Comissao de Educaçao aaotando o parecer 

... 
ao nobre eput do George Galvao, 

... 
a~l'ovaçao do Proje -

to n Q 193" de 1955 . 

Sala "Carlos Peixoto ilho" " em 1 de junho de 1955 -

I , tJ 
'*' 

enezes Pimentel ~ 

( 

~~ 
A ~~ _ 

..wI- • ,,~. I 
., .. '" j 

/~; I ...... ' ..;;....--....,...:-i-'!t-.-+----------,;.;-.-.. --
~-"',--. U' - Re la t.or-
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER AO PROJETO NQ 193-', DE 1955 • 

, 
In~titui o ~ia da Saude 

• , 
enta-

ria. 

RELATÓRIO 

.., 
Acompanhado da respectiva exposiçao de motivos, subs-, 

crita pelo Senhor Ministro da Saude, houve por bem o Chete do . ... 
Poder Executivo enviar a consideraçao do Congresso Nacional o 

~ , 
Projeto de Lei n Q 193-A, de 1955, em que institui o Dia da Sau-, 
de Dentar1a. 

... 
Com parecer favoravel desta Comissao foi o projeto a-

,.- ' .., 
provado, pelo plenario da Camara, em primeira discussao, voltan -
do, posteriormente, a Comisáão de Educação e Cultura, em virtu-

... 
de de apresentaçao de emenda, de autoria dos ilustres deputados 
Lopo Ooelho e Gustavo Capanema. 

Coube-nos, agora, relatar o processo, na qualidade de 
... 

revisor, em virtude de haver o nobre deputado Georges G&lvao, 
,. 

relator primitivo, deixado de participar desta Comissao. 

PARECER 

Pela simples leitura da emenda verifica-ae que obje-
... , , 

tiva a mesma corrigir o nome da instituiçao, isto e, ao enves 
de "Associação Brasileira de Odontologia" conforme consta do 

, .., 
projeto or~g1nal, devera figurar na lei "Uniao Odontologic~ 
Brasile ira" • 

... 
Assim, com a aprovaçao da citada emenda nenhuma alte~ 

... 
raçao substancial sotre o pro.jeto p bitivo, no que se retere 

- '1 , .." 

ao seu objetivo, que e precisamente a instituiçao do dia da sa~ , 
de dentaria, para isso consagrad~ o 25 de outubro • 

.., 
Somos, pois, pela aprovaçao da emenda. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em de outubro de 1955. 

NICAN~ SILV-

ME'I· 
• 



.. 

• 

PARECER DA COMISSÃO 

...... ... 
A Comissao de Educaçao e Cultura, ~ reuniao reali-

• , 
zada em 26.10.55, aprovou por unanimidade o parecer favorave1 

• a emenda oferecida ao Projeto n Q 193-A, de 1955, votando os 
• , 

Senhores Menezes Pimentel , Presidente, Jose Alves, Lauro Cruz, 

• ... ... 
Portugal ~vares, Floriano Rubim, Joao Menezes, Georges Ga1vao J 

Pinheiro Chagas e Pio Guerra. 

sala "Carlos Peixoto Filho", em 26 de outubro de 195~ 

/ /! 

, . 

• MENEZES PIMENTEL - residente 

NIC NOR SILVA - Relator 

• 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ............................ . 

" .. - -
........ ia~4~ ... .P.ntar ia .•.......................................................................................................................................................................... 

D ESP A C H O : ......................................................................... _ ........... _ .............................. ..................................................................................... . 

................................................................................. em .................... de .................................................................... de 19 ................ . 

IA : 
• 

DISTRIBUICÃO 
.> 

t. 

• Ao Sr ............ . . ........................................ " ...................................................................................... , em .......... J9 .......... . 

o • O Presidente da Comissão de .................................................................................................................... ........................... . 
• 

~ • 
• Ao Sr .................................................................. . . ... . ................................................ , em .......... .19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................. . 
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O Presidente da Comissão de .................................. L. ........................................................................ ................ ............... . 
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O Presidente da C omissão de .................................................................................................................................................. . 
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O Presidente da Comissão de................................. ............ .................... . .................................................................. . 

Ao Sr...... ..................................... . ................................................................................................................... , em ........... 19 ......... . 

'0 P residen te da Comissão de . ........ ........................ ... .............. .... .... ... .... ........... . ....................... . . 
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Projeto N.o ........................... de ...... ........... de.. .............................................. ................. .. .. .......... ........ ..... de 19 .. ...... .... .. ....... . 
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Discussão final .............................................. ......... .... ................................ ........................................................................................................... ....... . 

Redação fmal ...... ............................................................................................................................................................................................................ . 

R emessa a o Sen a do ............................................................................................................................................................................................. . 

Emendas do Senado aprovadas em ..................... de ... ........ . .................................................... .. .. .......................... de 19 ..... .. .. ........... .. . 

Sancionado em ..... .......... de ........................... ......................................................................................................... ... ... de 19 ................ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

f fl/cEf'/ O A -- 00 

_ Ao art. 1.° (Subemenoo da Comis­
sao de Educação e Cultura) . 

. Dê-se ao pal'ágTafo único. dêsse ar­
tigo, a segumte redação: 

~ "pará~rafo único. As comemOl'a­
ço~s . serao realizadas. em todo o ter­
ntol'lo nacional, a 25 de outubro de 
cad~ ano, sob o patrocínio do Serviço 
NacIOnal de Educação Sanitária do 
Departamento Nacional de saúde 
c?m a colaboração da Umão Odonto­
loglca Brasileira e da Fedena~ão Na­
cIOnal dos O<1ontologistas". 

, ~ /Jé J(}II/t/-o 

14rDU",o 
fp e ( rCi.S C", v.l;L- ca'l'l ri 
(rz \? u' 1"\ c:). ~ l-c 

De 
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, 
Senhor Primeiro Secretario 

I 
A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia a in-
: . 
, , 

clusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica restituindo au-
, 

tografos de projeto de lei. 

, Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
A • lenc1a os protestos da lIinha elevada estima e consideraçao • 

.... ~4_ ... -" ... -.,;"...... ---............. ~ ....., tw 

Secçãc do Expediente 
Feito o respe t,lv o e np.d ' .Dt ~ 

em { de Jta,ul/.Mp .. ~ 
po. l.tI N.e _______ _ 

lealetorta da CamaIa dOI Deputado .. 

•• f ctelr«'""'; d. 19 S"r 
'"'1 • -

/ 

U,'JN. N v.w., ~ 
(Victor Nunes Leal) 

Chefe do Gabinete Civil 

A , A 
A Sua Excelenc1a o Senhor ~1me1ro Secretario da Câmara dos 

Deputados 

/11 - Ref. P.R 55.805/58 ' 

Seção do Expediente 

Recebido em_.J..q:::.._~ .. _.:_ri.1-. 
. A N O T AO O 

, 



, ~ .. 

Excelent{ssimo Senhor Presidente da câmara dos Deputados 
A , 

Havendo sancionado o projeto de lei que institui 
, , 

o uDia da Saúde Dentariau, tenho a honra de restituir a Vos-
...... - A -. ....... , 

sa Excelencia dois dos respectivos autografos. 

• Rio de Janeiro, .zç/ de ;:::& ~~de 1958. 

lU 
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I- Insti tui o "Dia da Saúde Dentária" • 

\ \ O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ 

Art . 12 - l instituido o Dia da Saúde Dentária . 

Parágrafo único - As comemorações serão realizadas, 
em todo o territ6rio nacional, a 25 de outubro de cada ano , 
sob o patroc!nio do Serviço Nacional de Educação Sanitária do 
Departamento Nacional de Saúde, com a colaboração da União 0-
donto16gica Brasileira e da Federação Nacional dos Odontolo ~ 
gistas. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CAMARA DOS PU ADOS ,EM / ~DE DEZEMBRO DE 1958. 

Ibe. 
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REDAÇÃO FINAL 
PROJETO Nº 193-F-

-Redaçao Final do proje+,...c::::~- 193-E, de 1955, emendª , , 
pelo Senado, que institui o uDia da Saude Dentaria ll

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l°. É instituído o Dia da Saúde Dentária . 
" t"'OfII_ 

Paragrafo unico. As comemoraçoes serao realizadas, , 
em todo o territorio nacional, a 25 de outubro de cada 

; -ano, sob o patrocinio do Serviço Nacional de Educaçao 
; . , 

Sanitaria do Departamento Nacional de Saude, com a colª 
,.... ,..", ,.., 

boraçao da Uniao Odontologica Brasileira e da Federaçao 
Nacional dos Odontologistas . 

, 
Art. 2°. Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em { de dezembro de 1958. 
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Ir de junho de 1957 

Senhor .Brime iro Secretário, 
, . 

'.W' 
.. . 

..,. ,: #: ,.. 

T~nho .~~honra de comunic ar a Vo s sa Excelência , 

a fim· de que se digne leva r ao conhecimento da Câmara dos Dep~ 

t ados , que o Senado Federal aprovou, com emenda , o projeto de 

lei (h 2 193-C de 1955, na câmara e n 2 267 , de 1955' , no Senado ) 

que Institui o Dia da Saúde Dentária . 

2 . " , Emmexo, encaminho a Vossa Excelemcia o auto -
, 

grafo referente a emenda em apreço, bem como, em devolução,um 

dos da propos i ção primitiva, oriunda dessa Casa . 

Para acompanhar o e s tudo da emenda do . Sena-

do nas Comissões compet entes da Câmara dos Deputados, na forma 

do art . 39,§ l º do Regimento Comum, foi designado o Senhor Se -
nador Ezechireda Rocha, relator da matéria na Comissão de Edu-

cação e Cul tura. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -
sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e ma is di s 

tinta consid eração . 

Senador Freita s Ca valcanti 

lº Secretário em exercfcio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Wilson Fa dul 

Primeiro Secre t ário da Câma ra dos Deputados 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
d~ Cârr~ra , que institu i o Dia da 
Saúde Dentária . 

'7' 

! Ao art . 1 2 (Subemenda da Comis são de Educação e Cultura) 

ESM. 

Dê -se ao parágr afo único , de s t e artigo, a 

seguinte redação: 

'Parágr afo único - As comemorações serão rea -
lizadas, em todo o terri t ório nac ional, a 25.de ou -
t ub ro de cada ano , sob o pat roc í nio do Serviço Nacio -
nal de Educação Sanitária do Departament o Naciona l de 

Saúde , com a col aboração da Uni ão Odont ológica Brasi­

leira e da Federação Nacional dos Odontologi stas~ 

SEN ADO FEDERAL, em /$ de junho de 195 7 

t' 
<:::::: -

/) r: 
• 

b-.t ·I~ L 
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nstitu ' o Dia da Saúde Dentária • 
• 
t 

.. 
o CONGRESSO :rACIONAL decreta: 

Art. 12 E' ' nstituído o Dia da Saúde entária . o 
--....... 

~ ,..._____ • M - - #IIIt# - --~ .... ~ _ __ ' 

-< - arárrafo unfco As comemoraçoes serao realiza as- , ~ 

25 de outubro, a cargo das enti ades entárias e sob a orienta- ) 
! 

;0 a União Od ntológica Brasileira , deven o ser leva as a ef ei ,l' 

to em t o o o t erritório n c ' 9nM~~ __ . _-~ - ---~ - -' ,-.>" ... 

'----" -
I ~~ 
/ ' Art • . :;2 Esta ei entrará em vi or na .ata de sua nu -

blica ão, revo a as as S osi ões em cont r ári o. 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS, Ej .) E ZE~,ffiRO DE 1955 

c~L 

CA* 
Fls. . .... fj ----:.-. 
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SENADO FEDERA~ 

PARECERES 

N s. 285 e 286, de 1956 

i 

• 

N:' 285. de 1956 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, ~ôbre o Projeto de .r ei da 
Cãmara n.O 267. de 1955. que ins­
titUI o Dia da Saúde Dentária 

R.elator: Senador Moura Brd~il 

Tem dado os meihores resultados edu­
cativos a instttuição de «Dias» Ol' «Se­
manas» comemorativas de fatos, pro­
blC'irras ou sentimentos de relevância pú­
blica. 

E' um meio de. num mesmo dia. aler­
tar-se o povo inteiro para um 3conte­
c!mcnto que mui tas vêzes lhe passa des­
pncebido durante todo o ano. 

1~~ Semanas do Câncer. da Criança. 
da Tuberculose vão aos poucos .:'oncor­
rendo para que se cfle. em todo o país, 
uma consciência em tôrno dêsses pro­
blemas d-: interesse coletivo. e cujos fru­
tos ~ão inegáveis. 

NdlÍa mais justos, portanto. qUi' a 
le; JI1stitua o «Dia da Saúde Dentána» 
a fim de que nd sua comemordçdo ~e 
defundan' por todo o país, nas t'scolas. 
pelos rádios, pelo cinema. e imprensa, 
enfim. por todo~ os veículos de difusão 
os modernos preceitos de hIgiene dentá­
fia de que tanto careceI!' as nossas po­
pulações menos favorecid:~s pela for­
tuna. 

Como médico e como cidadão felici ­
tamos <: oportuna miciativa da Asso­
ciação Paulist,3. de Cirugióes De!lti,tas 
em bOa hora endossada pelo senhor 
Ministro dos Nt>gócios da Saúde" como 

senador. damos nosso irrestrito apuio 
a() projeto que é rigorosamente cons­
t;tucional. 

Sala das Conussôes. em 24 de janeiro 
de 195G , - Cunha Mel/o, Presidente. 
- Moura Brasil, Relator . - Kl2rgi­
naldo Cavakanti - Mourão Vieira -
Attílio Vivacqua -- Turacy Mayalhães 
- Pardo Fernandes. 

N.o 286, de 1956 

Da Comi~são de Educação e 
Cultura - sõbre Projeto de Lei 
da Ctimara n! 267. de 1955. 

RelcttlYT': Senador Ezechia,s da Rocha 

O Projeto em exame rec.ebeu .h Câ­
mara dos Deputados o n." 193. dp. 1955. 
e no Senado o n.Q 267. de 1955. 

Originário de uma sugestão feita pela 
Associação ?aulista de Cirurgiões Den­
ti~t3, ao Exm," Senhor Ministro da 
Saúde. mereceu dêste, acolhirr.ento e 
:lnla Exposição de Motivos ao Exce­
k:Jtissimo Senhor Presidente da R~pú­
hlica. O Executivo enviou uOló ["I",n­
sagem ao Legislativo e em anexo um 
anteprojeto de lei, que a Càmal"a. 
transformou em projeto. send,:) afinal 
aprovado. 

In~titl1i o dia da «Saí:de Dentólla» 
e dê'1l'n'! para talo diZ! 25 de .Jutubro 
de cada ano. Soh ;0, orientação '" su­
pcrvi~ão da Asmciaçãn Brasilelr? de 
Odontologia. serão reaii:ados ~ divul­
gados em todo o país. nesse dia de­
mons:raçôes educativas relativas com a 
saúde dos dentes e suas relações com 
a saúde em geral. 
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o benefício dêsse objetivo e o êxito 
dêsse processo educativo estão prova~ 
dos em várias outras campanhas sani~ 
tárias realizadas anualmente no país. 

O Projeto devE:' ser aprovado. 

Sala das Comissões. em 16 de '!bril 
de 1956. - Lourival Fontes, Presi~ 

dente. - Ezechias da Rocha, Relator. 
- Mourão Vieira - Reginaldo Fer~ 
nandes - Nélson Firmo. 

Pareceres publicados no "Diário áo 
Congresso Nacional" de 24 de abril 
de 1956 . 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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SE, JADO FEDER.At.. 

PARECERES 

Ns. 321 c 322, de 1957 

N.O 321, de 1957 

Da Comissão de COnstituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.a 267-55 que institui 
o Dia da saúde Dentária. 

Relator: Sr. Benedicto Valladares. 
O presente projeto, oriundo de 

· Mensagem do Executivo, que visa a 
instituir o "Dia da Saúde Dentária!', 
teve parecer favorável desta Comis­
são. 
~ Indo a plenário, o nobre Senador 
João Villasboas apresentou emenda 
substitutiva do parágrafo único do 
art. 1.°. Essa emenda transfere para 
o dia 25 de agôsto as solenidades que 
deviam realizar-se em 25 de outubro 
e muda a entidade de classe incum­
bida do patrocínio das comemCra­
ções. 

Com relação à transferência do 
dia, achamos que não foi feliz a 
emenda, pois 25 de agôsto é o dia de­
dicado ao Patrono do Exército, Du­
que de Caxias, cujos festejos devem 
ser todos em sua honra. 

Quanto à mudança da atribuição 
de patrocinar as comemorações para 
outra entidade de classe, tendo o 
projeto sido elaborado pelo Ministé 
rio da Saúde Pública, deveria ser 
ouvido êsse Ministério. Deixamos, 
porém, de requerer sua audiência, 
porque a esta Comissão compete 
apenas opinar sôbre a legalidade e a 
constitucionalidade da emenda. 

Em conclusão, a emenda, embOra 
constitucional, deve ser rejeitada 
pela sua inconveniência, visto como o 
dia 25 de agôsto já consta, por lei, 

do calendário de nossas comemora­
ções cívicas, como o "Dia do Sol­
dado" . 

Sala das Comissões, em 3 de ju­
lho de 1956. - Cunha Mello, Presi­
dente. - Benedicto Valladares, Re­
lator. - Daniel Krieger. - Gilberto 
Marinho. - Moura Andrade. - ,1r­
gemiro de Figueiredo. - Lima Gui. 
marães. 

N.Q 322, de 1957 

Da Comissão de Educação e Cul­
tt1ra, sôbre a emenda ao Projeto 
de Lei da Câmara n.· 267, de 1955. 

Relator: Sr. Ezechias da Rocna. 

Volta à Comissão de Educação e 
Cultura o Projeto de Lei oriundo do 
Poder Executivo, que institui o Dia da 
Saúde Dentária, cujas comemorações 
serão realizadas a 25 de outubro de 
cada ano. 

Sôbre a matéria já nos manifesta­
mos favoràvelmente. 

Ao figurar, porém, na Ordem do 
DIa para discussão e votação, foi o 
Projeto emendado pelo nobre Senador 
João Villasbôas, propondo que as co­
memorações do Dia da Saúde Dentá­
ria fôssem realizadas anualmente a 
25 de agôsto. sob o patrocínio da Fe­
deração Nacional dos Odontologistas, 
com a colaboração da União Odonto­
lógica Brasileira, contràriamente ao 
que dispunha o Projeto. que deter­
minava ficassem as comemorações 
"a cargo das entidades dentárias e sob 
a orientaç~o da União Odonto~ógica 
Brasileira' , . 

Apreciada pela Comissão de Justi­
ça, foi a emenda rejeitada por incon-
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veniente, visto como o dia 25 de agôsto 
já é destinadc pelo calendário de nos­
sas comemorações cívicas, à celebra­
ção em todo o território nacional do 
"Dia do Soldado". 

Ao ser encaminhado novamente a 
esta Comissão, ficou deliberado que 
sôbre a emenda supra mencionada 
fôsse ouvido o Ministério da Saúde. 

Pelo Aviso n.9 174, de 29 de abril 
próximo passado, chegou-nos a res­
posta ministerial à consulta desta Co­
missão. 

O Ministério da Saúde é de parecer 
que, tanto a União Odontológica Bra­
sileira, como a Federação Nacional de 
Odontologistas, não obstante colima­
rem objetivos diferentes. por se cons­
tituirem entidades representativas de 
classe, situam-se no mesmo plano 
hierárquico, pOdendo desta forma ser­
lhes igualmente atribui da a tarefa de 
col8iborarem nas comemorações do 
Dia de Saúde Dentária. 

Em consequência, julga o Ministé­
rio de bom alvitre, com o qual esta­
mos de pleno acôrdo, que, para con­
ciliar os interêsses em jôgo, já que as 
reivindicações de ambas as entidades 
:visam de igual forma às altas finali­
dades públicas em prol da campanha 
de higiene dentária, que as comemora­
ções sejam levadas a efeito com a co­
laboração das duas referidas socie­
dades. 

Julgando que esta é a solução mais 
-acertada, propomos que à emenda de 
-plenário, do ilustre Senador João Vil-
lasbôas, seja apresentada uma sub­
emenda, em que não só se atenda a 
uma solução conciliatória, que o caso 
reclama, como objetive estabelecer 
que as comemorações devam ser pa­
trocinadas pelo Serviço Nacional de 
Educação Sanitária, órgão que, pelo 
Decreto 10.01'3, de 17-3-42, compete 
"formar na coletividade brasileira uma 
consciência familiarizada com os pro-
blemas de saúde". . 

Nestas condições, apresentamos a 
subemenda à emenda n. 9 l. 

"Substitua-se o parágrafo único do 
art. 1.9 do projete pelo seguinte : 

"Parágrafo único: As comemorações 
serão realizadas a 25 de outubro de 
cada ano, em todo o território nacio­
nal, sob o patrocínio do Serviço Na­
cional de Educação Sanitária do De­
partamento Nacional de Saúde, com 

a colaboração da União Odontológica 
Brasileira e da Federação Nacional 
dos Odontologistas". 

Sala das Comissões, em 10 de maio 
de 1957. - Lourtval Fontes, Presi­
dente - Ezechias da Rocha, Relator 
- Gilberto Marinho - Mourão Vieird 
- Nelson Firmo - Reginaldo Fernan-
des - Mem de Sá. 

EMENDA A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES ACIMA 

EMENDA N.P 1 

Art. 1.9 parágrafo único - redija­
se da seguir.~e forma: 

As comemorações serão realizadas 
a 25 de agôs'to de cada ano, em todo 
o território nacional, sob o patrocínio 
da Federação Nacional dos Odonto­
logistas, com a colaboração da União 
Odontológica Brasileira. 

Justificação • 
Esta atribUição está compreendida 

entre as prerrogativas que a Consoli­
dação das Leis do Trabalho determi­
na às entidades sindicais existindo .. 
portanto já uma Federação órgão sin­
dical superior e de base nacional, téc­
nico consultivo do Govêrno e repre­
sentativo oficial da classe, único reco­
nhecido pelo Ministério do Trabalho 
que já vem demonstrando sua atua-' 
ção na defesa da classe que ;represen­
ta, não sõmente no setor sindical 
como em todos onde tem side neces~ 
sário agir em benefício dos interêsses 
dos cirurgiões dentistas, conseguindo 
a apresentação de projetos no Con­
gresso e encaminhando outros e 
defendendo no Ministério do Tra­
balho os interêsses ligados à odon­
tologia, bem como nos demais Mi­
nistérios, não deve ser dado a ou­
tro órgão esta atribUição, mesmo 
porque está incluída entre as prer­
rogativas que lhe atribuiu a Conso­
lidação das Leis do Tr8ibalho e já rei­
terado na Portaria n.9 29 de 23 de se­
tembro do Ministério do Trabalho, 
que veda a outras associações exerce­
rem atividades atribui das as entidades 
sindicais. Não deve o Govêrno conce­
der a entidade não oficial estas co­
memorações quando já existe um·a. 
o.fiical e que vem trabalhando pelo 
prestígio e defesa dos cirurgiões 
dentistas, mesmo porque está e 

• 



atual Govêrno empenhado em pres­
tigiar e desenvolver o sindicalismo 
brasileiro. Isto pôsto sugerimos esta 
emenda que sem ferir as prerrogati­
vas das entidades sindicais permite 
sejam delegadas atribuições a outra 
associação odontológica que poderá 
colaborar eficientemente nas come­
morações desta data de interêsse ge-

• 

3 

ral - para a classe Odontológica bra­
sileira. ,~~ .,1 

Sala das Sessões, em 15-5-956. 
João Villasbôas. 

. , , 
Pareceres publica(f,os no ((Diário 

do Congresso Nacional" de 16 de 
maio de 1957 . 

D epa rtam ento de Imprensa Nacional - Rio de Jan eiro - 1957 
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SE'~ADO FEDERA~ 

PARECER 

N: 437, de 1957 

Redaçoo final da emenda do 
Senado ao Projeto de L ei da Câ­
mara n,O 267, de 1955. 

Relatar: Sr. Argemiro de Figuei· 
redo, 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal (fI. anexa) da emenda do Se­
!Dado ao Projeto de Lei n,O 267, de 
1955, de iniciativa da Câmara dos 
D utados, 

Salla das Comissões, em 4 de junho 
de 1957. Ezechias da Rocha, Pfe. 
sidente, - Argemiro de FigueiredO, 
R",'iator, - Rodrigo Lobo, 

ANEXO AO PARECER N,o 437, 
DE 1957 

Redação Final da Emenda do 
Senado ao PrOjeto de Lei da Cá. 

mara n,o 267, de 1955, que instt· 
tui o Dia da Saúde Dentária. 

Ao art. 1,0 (Subemenoo da Comis­
são de Educação e Cultura), 

Dê-se ao parágrafo único, dêsse ar­
tigo, a seguinte redação: 

"Parágrafo único, As comemora­
ções serão realizadas, em todo o ter­
ritório nacional, a 25 de outubro de 
cadl8. ano, sob o patrocínio do Serviço 
Nacional de Educação Sanitária do 
Departamento Nacional de Saúde, 
com a· colaboração da União Odonto­
lógica Brasileira e da Fedemção Na­
cional dos Odontologistas". 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 7 de junhO 
de 1957, 

, Dapartamento de Imprensa Nacional - :Rio de J aneirQ - Braiiij - USi 
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PROJETO NQ193-D155 

PARECER 

... 
Oriundo de mensagem do Executivo, como aspiraçac 

de ambas entidades ou sejam da União Odontológicj!Brasileira e 
Federação Nacional de Odontologia, com objetiv~ diferentes,na 
espécie, seus objetivos são concorren proposta a instj 
tuição do dia da Saúde Dent~ria. O tomou o nQ 193-C/ 55 

A ... A' 
da C'mara, logrou aprovaçao pelo Plenario nos termos do relat~ 

, 

rio do nobre deputado Nicanor Silva . _Foi aO Senado, tendo rec~ 
... ... 

bido sob emenda da Comissao de Educaçao e CUltura que deu ao , , ... 
paragrafo unico do art . lQ a seguinte redaçao: 

" ...... "Paragrafo unlco - As comemoraçoes serao rea1iz! , 
das , em todo o territorio nacional, a 25 de out~ 

bro de cada ano, sob o patrocínio do Serviço Na-
... ' . ciona1 de Educaçao Sanit ria do Departamento Na-, ...... 

ciona1 de Saude, com a colaboraçao da Uniao Odon , ... 

tologica Brasileira e da Federaçao Nacional dos 
Odontologistas. 

... 
Inspirou a Comissao do Senado nos motivos apre -

, , A , 

sentados pelo Ministerio -da Saude como se ve do relatorio 

... ... 
Nao obstante a proposiçao do projeto oriundo da 

A ... 
Camara se encontre perfeitamente clara e nao possa colidir com 
os .interesses das entidades, somos de parecer que se deva aco­
lher a sub-emendá do Senado um~ vez que melhor fica dispip1in~ 

... " do, que se atribua as comemoraçoes do dia da Saude Dentaria , 
instituiQo no projeto de le1 ao patrocínio do Serviço Nacional ... , , 
de Educaçao Sanltarla do Departamento Nacional de Saude com a .. .., .. 
colaboraçao da Uniao Odontologica B~asileira e da Federaçao N~ 

A 

ciona1 dos Odontologistas, evitando-se a proeminencia a que 
1\ 

possa aspirar uma entidade sobre a outra. 
. A , ... 

Somos , em consequencia favoravel a revisao do Se -
nido. 

Sala Bueno Brandão , em .2 de ~ de 1957 • 

, 

-. 
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COMIssIo DE SArtnE 

PARECER DA COMISsIo 

- - S' Em reuniao desta data a Comissao de ·a,ude · aprovou par!, 

car do Sr - Gumha Bastos, favorável à emenda do Senado 

oferecida ao Projeto nQ 19J-D/55, que institui o Dia da 

Saúde Dentária~ Votaram os Senhores João Machado, Arm~ 

do Lages, Cunha Bastos, Luthero Vargas. João Fico. Plá­

cido Rocha, Jaeder Albergaria e Pedro Braga~ 

Sala Bueno Brandão, em 2 de outubro de 1957~ 

-+~~~~~~ __ ;Presidente 

Cunha Bastos 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO E· CULTURA 
============================== 

PROJETO N2 193-D/55 

Institui o Dia da Saúde Dentaria 
Emenda do senatto Federal. 

Relator Ilacir Lima 

Por iniciativa dQ Poder EXecutivo, originou-se o 
Projeto 193-D/55, que tramitou pela Camara, ten­
do afinal sua aprovação nos seguintes -têrmos: 

Art. lQ - ~ instituído o Dia da Saúde Dentaria. 

Paragráfo Único ·- As comemorações serão realizadas a 25 
de outubro , a cargo das entidades den­

e sob a orientação da União Odo~tologica Brasileira, deven­
levadas a efeito em. todo territorio Nacional". 

/ ~t~ 

, . No Senado Federal fo"D"':Prõpc:sta de alte ração do parág!:afO 
unlCO do prqjeto em apreso, que, apos examinada~ teve aprovaçao 
da quela egre gia Casa do ongre sso ,Nacional, t..-. ~ro -"i te "';'W'S .. fJ ~ 

. "Parágrafo Único - As comemorações serão r ea lizadas, em 
todo o território nacional, a 25 de 

outubro de ca~a ano, ~ob o patrocinio do serviço Nacio­
nal de Educaçao Sapita r ia do Departamento Nacional de 
Saúde, com a colab~ação da União Odontológica Brasilei­
ra e da Federação Nacional dos Odontológicos." 

/ .... " . De r egres90 a Camar a dos Deputados, foi a emenda do Sena-
do dis tribuida para a Camissão de Sa úde~ tendo a mesma acatado o 
parecer favorável do Sr. Deputado Cunha Dastos • 

... 
As a168~~Qoes p~oposta s pelo Senado Federal, pela nova re· 

dação dada do pa ragrafo unico do projeto 193-D/55, visa apenas, es­
pecificar claramente, quaes as entidades encarrega das daS comemora- -
ções do Dia da Saúde Dentaria. 

P A R E CER 
== ==== = == === = 

Ante o exposto, Aceitamos a nova redação ao parágr afO 
, , 
unico do Projeto em lide e oferecemos pe recer favoravel. 

Sal a Carlos Peixot o Filho, em f~de novembro de 1957 

/} 
~/ 
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PARECER DA COMI SSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA --- -- - -

• 

A Comissão de Educação e Cultura , em reunião de 11 de 

dezembro de 1957 , 

- presentes os Senhores Deputados Menezes Pimentel 
Presidente , Cardoso de Menezes , Coelho de Souza , Ilacir Lima , La~ 

ro Cruz , Portugal Tava res , Badaró Junior , Luiz Tourinho , Campos 
,. 

Verga l , Alfredo Palermo, Nestor Jos t , Antonio Di no e a Senhora 
Nita Costa , 

, , 
- aprovou parecer f avor avel do Senhor Ilacir Lima, a 

emenda. do Senado a o pro jeto nº 193-D/55 , que "institui o Dia da , , 
Saude Dentaria ". 

/hb. 

Sala Carlos Peixoto Filho , 12 de dezembro de 1957 . 

_ _ ~r..&a:~~::::L!._~~~i::z::::' 2::.ta~~,-, PRES IDENT E 

./ / "/ 

/ 

PIMENTEL 

/- / 
,/ . 

____________________________ , RELATOR 

• ILACIR LIMA 
, 
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de 1955 . " 

nº 193-D, de 1955 , , 
-....,,,,,..-7 .. .a .. ", ti tui o Dia. da. e Denta.ria.; tendo p!! 
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' ARMAS DA REP~LICA 

SENADO FEDERAL ' 
'" 

;;-~ 
c,6 P I A -- - --

Ao Art. lº ( ~~:~~~~c~o~missão de Educação e Cultura) 

,. " ,. De-se ao paragrafo unico, d~ste artigo, a seguinte ... 
redaçao: 

" _ ... 
"Paragrafo unico - As comemoraç~es serao realizadas, 

• 

em todo o territ6rio nacional, a 25 de outubro de cada ano, 

I - , sob o patroc nio do Serviço Nacional de Educaçao Sanitaria 
, ... 

do Departamento Nacional de Saude, com a colaboraçao da 
..., ... 

Uniao Odontologica Brasileira e da Federaçao Nacional dos 

Odontologistas.-

SENADO FEDERAL, em 18 de junh.b de 1957 

,. 
c::: A~IO~iO Sales :) 

Freitas Cavalcante 

( Xerg'ihaldo 
" , 

.,,' .. 
"'! ". ..·':.S· ..... B1~ '~;t'~~' ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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COMlSSÃO m SAúnE~ 
, 

r n192-D/55~ 
- -

... 
Orl1m,-lo de mpnS8(?em do Fxecutivo, corno nspiraçao .. , 

de 1 b~s f.1ntidadesou sejfl~ da Unlpo Odontolo!Tica Br~sil,e1.ra e 

r deração 'lactonal de r!dontolo~l , com objet vos nifp.rentes,na 
, ~ 

especi., seus objf!tlv()~ s<:o eon'orl"entes foi oro'Oosta a lnst.!, 

~~ tomou o nQ 193-C/ 55 - " tuiçao do dia da Saud=>: Dent ri • O 
J\ fW' A , 

da Câmâ:ra, lo~rou nprovAçno elo Plennrio nos t8l""T'OS do relat.Q 

1'jo do nobre deputado IHcanor Si1\,1'a. roi AO Cenado, tendo rac~ 
... ... 

bi o sob eMenda da Cq:nissao de ·'·duc~çao e Cultura que deu ao 
, , '" 

pHI' g'rafo un1co do art. lQ ~ seguinte redaçao: 
" ....... 

I Pp.rngrafo unico - As comemor~çoas 801"ao realiz,S! , 
das, em todo o teT'l'itorio nAcional, a 25 de outy 

bro de cada ano, sob o p~tr()c{nio do Serviço ra-, 
ci0nal de Fducaçao SMnit ria do Den~rt~m~nt o a-

, .-
cional de ... é1udp., COI'l a colsboraCt-lo da Un1.ao Odo,n 

, -
toloO'ic Erasile:ir,",~ e dR FedernçElo i~ciom~l ' dos . 

I 99c~t 01 ql stas.1: 

L./"Inspt ou , Comi sno do Se""fldo nos "1otivos pre-
, , A , 

sent- dos . e:t o 1..1 .1 ~t,:)~·to da 0auõc corno se ve do relatorio 

- -fao ob tonte a '~""):')o5içao da p!'ojt:\to oriundo da 
À 

CQO!1ta 5'1 fl.nc~ntrê p . J'rp,'~ta:ll'1ntt3 clt1'ra e > no possa colidir com 

os tnt>?resses nQS pnt~.clAdes , s _mor: de:r f)~~r '!ue se dpvf! aco­

Ih T a sub-edenca d~ ,,:,n~H1o \.lHe VBZ que '1/:'1 hor"'ica d:J spip1inll 
d -, , 

0, 1. ~ SI) nt'(" b- < S co pmf)l'~ço~S do din da Saude Dant~ria , 
inst1tuido no projoto de 1('1 ~o 'P~troc{ni0 do Se1'viço fac:! onal 
d .., ... S ' -. , o .. (UCaç~0 !1n'jtari f.I (,O ep:H·tamentC' .~aci on~] de Snude com a 

.. b" .., -
CO":'fl o""açAo da UnL o dontolot'.':fc( Brns11()lra e da r"'ederaçqo Nj! 
c1 ... )n~1 dos )dontoloP'istDs, pvl t;lndo-s~ a nroeminênc1a a que 
,ossa osnirDJ' uy"ta enti ade sobr. a outra. 

A , _ 

"0'110S , .ID conseque nc1a f'nvor ve1 a Tev1 ~ao do Se -nado. 
~o 

de setcm - de 1957 • -S~la Bueno Brandao , e 

------------------------------
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P RECEBDA " ~-....-

E rE1Qllião desta da a a Co 1s - de SalÍde aprovou par 
# ~ -

o r do Sr O s os. f ai o á;.,J ã. e anda do Senado 

oferecida ao Pro' to nsa 193 J)/55 qu institui o D 
, . ;# . -

Saud · D -ntaria, Vota · (t . S , ore Joao cll do , Ârman. - -do Lag s, Cunha Bastos. J; · ro Vargas, Joao 100 Piá-

".ido Rocha Jaeder Albergayia P dro Braga, 

Sala Bu no Brand~ 2 , outubro de 12 . 

later 
Gunlia. Bastos 

r 
\ 
'\ . 'I 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

COMIS8 ÃO D E I o ~ CUlTURA -
~= -============== 

, __ '- 1< b O R EL-AT o rs 
----~.:::....--~OJETO N.Q 193-D /55 ..J 

, 

, 
Institui o Dia da Saude Dentaria 
.&16nda ao senndo 1 ederal • 

Relator Ilacir Lima 
T 

Por inic i ativa ' 0 Poder Executivo, originou- se o 
Projeto 193- D/ 55 , 4ue tramitou pela Câmara , ten­
do efinal sua aprovação nos . eguint ~s têrnos : 

Art . 1.2 - ~ instituí do o Dia da Saúde i;entaria . 
, ' . fI» ... P1rügrafo un1CO - s come loraçoes serao realizadas a 25 

de outubro , a cargo das entidades den­
tários e sob a orientação da lnião Odo~tolouica Brasileira , deven­
do ser levadas a efeito em todo territorio !lacional" . 

No Senado 
único do projeto em 
da quele e[. ré _ ia Cc:< s 

tdera l fi~o. ~sta de alte 'ação do aráeEafo 
apreço , que , apo5 eX10inada, teve aprovaçao 

do (.;on~re so , Naclonal ,c- .'1:.." ~, ... :. , ~ : 
, , . ,.,. 

"Para rato UlllCO - S come loraço~s serao r a lizad s , em 
todo o territorio nacional , a 25 de 

outubro de cada ano , sob o patrocinio do servi ço Nnclo­
nal de Educação ua~itáLia do Departamento ~ocional de 
Saúde, com a colab~ação da União OdontqloLica Brasilei­
ra e da Fede ração lecionaI dos Odontolo icos . " 

., .. 
De regr s o o Cam'lr I dos Deputados, foi a emenda do Sena-

do distribuiga para a Ca~issão de 8' úde , tendo a mesmo acatado o 
p reoer fa v 0r~vel do ~r . Deput o Cunha bastos • 

.. 
As a1 B~ çoes P~o.ost~s pelo enado Feder 1, pela nova r e-

dação dada do pa~agrlfo unico do projeto 193- D!55 , visa apenas , es ­
necificar clar ente, (.ua s as entidades enc9rrega as das COr::l.e,,10ra -
-.. # çoes do Di a da ~aude Dentario • 

.t nte o eXpobto , ceitamos a nova r edaçclo ao par·' grafo 
, , 
unico do Proje '~o em lide e oferec . os _ recer favoravel . 

SaL Carlos Peix Dto ~. ilho, em ~ ~de novembro de 1957. 

-
Ã/ 

)/-/.~ , 

.., 

J I- AciR, LIMA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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.;1' 
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PA l<~C ~~R DA CO.{ 
---- - ~rF---

,/ - - -A Comissa.o de Educaça,o e Cul tnra, em reuniao ne 11 de 

dezombro tia 1957 , 

- presentes os f:enhoros De utados Menezes Pimentol -

Presidente , Cardoso de enezes , Coelho de '3ouza , Ilaoir J.ima,IIf1!! , 
ro Crnz , Portugal Tav~re8 , Dndaro Junior , Luiz Tourinho , Campos 

... 
Ver ~l , Alfr do Palerma , Nestor Jost , Antonio Dino o a SerulQra 

Nita Costa. , 

, ~ 

- a.provou parecer favoravel do Senhor Ilacir Li a. , a 

emenda. do Senado ao pro '"ato nº 193-n/55, qne 11 insti tui o ia da , , 
~aude Dentaria ll • 

R ,la. Carlos Peixoto. ilho. 12 de deze bro de 1957 • 

• 

J 
; 

______________ , PPESIllENTE 

________ ~ ________ ----------, R~LATOR 
I 

IIcJACIF TJUIA 

/hb. 
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